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MODALIDADE CONVITf, N'001/2021 - l'Semestre de 2021

DATA Df ABERTURA 07t0y2021

HORARIO 09h00min

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender A

DEPUTADO JOSÉ ALVES DE ASSIS, no municipio de LAGOA

SANTA, conforme Anexo I - Termo de Referência, integrante deste

Editâ1.

TIPO Menor preço por Lote

vALoR (R$) RS 31.037,75 Trintâ e um mil trintÀ e sete reais setenta e cinco centavos

LOCAL ACf,SSO

EDITAL/ANEXOS

AO

Colegio Estadual Deputado José Alves de Assis,

Rua Idelbrando Guilherme Strongrem SN-Centro
Lagoa Santa./GO

Solicite através do e-mail : 52067 3 43 @sednc. go. gov.br

ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURÂ

Colegio Estadual Deputado José Alves de Assis,

Idelbrando Cuilherme Strongrem S,N-Centro-Lagoa Santa/GO.

TELI' FONE (64) 9 9996 s7s9

E-MAIL

PROCESSO ELETRONICO SEI 2020.0000.605.131 l/5205 I 684

INTERf,SSADO Deputado José Alves de Assis,

SecrêteÍia de Estado da Educaçâo - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

Quintâ Avenida, Qd.71. no 2'12. Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
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CONVITE N'OO1/2021

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Deputado José Alves de Assis,,

designada pela Portaria n" 001/, de l0ll2l2020,toma público aos interessados, que estará reunida às 09 horas

do dia 07 de 0l de 2021 , no Colégio Estadual Deputado José Alves de Assis, a fim de receber, abrir e

examinar Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar do CONVITE n. 001/2021, tipo

MENOR PREÇO POR LOTE, destinodo exclusivamenle à participacdo de microempresas e emprcses de

con 7' da Lei n" 17.928/2012 conforme disposiçõeslo
na Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, da tri Federal no 8.666193. de 2l dejunho de 1993 e

alterações posteriores, a Lei Complementar no 12312006. daLei Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho

de 201 8. atém das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima. fica a presente licitação.

automâticamente. transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele. na mesma hora e local, salvo por

motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

I- DO OBJETO

I .l Aquisição <ie gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando atender a COLEGIO
ESTADUAL DEPUTADO JoSÉ ALVES DE ASSIS. no município de LAGOA SANTA. que

integram este edital. independente de transcrição.

1.2 O quanritativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado. nos ternlos do aÍigo 65.

§ l'. da Lei Federal n' 8.666193.

1.3 A avença se efetivará por meio de coutrato. com vigência de 07 (sete) meses' a contar de sua assinatura,

cu-ia eficácia estará condicionada à et'etiva publicação do extrato na imprensa oficial. conforme demanda

mensal.

2. DAS INT'OR]VÍÂÇÔES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo

e-mail: 52067343@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de

Licitação - CEL, situada à Rua Idelbrando Guilherme Strongrem S,tJ-Centro-Lagoa Santa./Go, até 02 (dois)

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

Z.Z O eóital poderá ser impugnado, por qualquer pessoâ ou licitante, em até 02 (dois) dia§ úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública.

Z.?.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administraçâo o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilão,

as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.

2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório

até o trânsito ãm julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 4l , §3', da Lei Federal n' 8.666/93.

)
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2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao Presidente da

Comissâo Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo administrativo, formulação do
pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados

de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data. assinatura do interessado ou representante.

documento que comprove aptidão do signatário para representaçâo da empresa licitante e documento de

identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contÍa o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certâme, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçào nào

afetar a formulação das propostas, nos termos do §4'do art. 2l da Lei Federal no 8.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão

disponíveisjunto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes. em qualquer hipótese, alegarem

desconhecimento dos mesmos.

3 . DASCONDIÇOESGERAIS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo' legalmente

constituídâs, tendo a atividade principal no CNAf, - Câdastro Nacional de Atividade Econômica, que

satisfaçam as condições estabelecidas nêste Edital.

3.2Para os produtos de origem animal. deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de

lnspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar podeú avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigênciâs previstas neste Edital e na legislação

pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com documentâção e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as exigências

do Edital:

3.4.3 Proceder aojulgamento das proposlas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes

do item 08 deste instrumento;

3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a serem tomadas;

1.4.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissáo;

3
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3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio
de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade Escolar, Diário Oficial do

Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integÍantes e inseparáveis deste

edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO II Carta de Apresentação da Documentação
ANI]XO III Declaração de Su.ieição do Edital

ANEXO IV Carta Proposta

ANEXO V Comprovânte de Recibo de Edital
ANEXO VI Minuta Contratual

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estadual

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperaçãojudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação;

2; tr5 Empresas em Recuoeracão Judicial que tiver a Certidão emitida oela instância j udicial competente. que

ateste que a interessada estií aDta econômica e financeiramente a particioar de nrocedimento licitatórios. nos

termos da L,ei Federal n'8.666/93 e de comorovacão de acolhimento iudicial do Plâno de RecuDeracão. nos

termos do art 58 da Lei Federal n'l I .10 I /05. em caso de recuDeracâo iudicial: ou homolo iudicial do

Plano de Recuoeracão. no caso de recu acão extaiudicial. de fo a oossibilitar a habil ão de maior

número de emoresas. NÃo SERÁ TrTrpTNIDa DE PART ICIPAR.

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade

da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa de licitar junto à
Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estâdo de Goiás.

circunstância que sujeitará o responsável, câso participe nesta condição, à pena prevista no a;rt. 97, p^tálgtafo

único, da Lei Federal n" 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim a empresa

ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4 Nenhuma pessoa fisica oujurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra"

serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizâda pela matriz, salvo por determinação estatuária. que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital, deveú ser referente à

Secretaria dê Estado dâ Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçâo

Ouinta Avenida. Qd. 71. no 212. Setor Leste Vila Nova CÊP: 74.643030
Goiânia - GO
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ANEXO I Termo de Referência

4 . DAPARTICIPAÇÃO

'l.l A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condiçôes deste Edital.

4.2 Nenhuma pessoa física. ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um

licitante.

4.3 NÃO PODEITTI PARTICIPAR DESSE CONVITE:

Convile 202111
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matriz, sendo obrigatória, também, â âpresentação de todos os documentos qu€ comprovem â

regularidade fiscal e lrabalhista da filial.

4.ó As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas

neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo os primeiros com o subtítulo
"DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo *PROPOSTA", contendo em suas partes extemas além

da razÁo social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR

DEPUTADO JOSE ALVES DE ASSIS- CONVITE N'OOI/202I".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues

diretâmente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estâbelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de l5 (quinze) minutos,

nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 .DADOCUMENTAÇÃODEIIABILTTAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR DEPUTADO JOSÉ ALVES DE ASSIS

coNvrrE N' oo1 t7021 t 57067 343
ENVELOPE N" Oí - HABILITAÇÃO

6

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital em papel timbrado, 0l
(uma) via encademada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e

ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente,

com todas as páginas rubricadas, sendo a última páginq datada e assinada pelo representante legal da empresa

de alimentos ii"it*t" "o, 
poderes pffa tal investidura, e conterá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação

da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentâdos em original, por qualquer processo de cópia

auÍenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar promotora

do certame óu publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da Lei Federal n'8.666/93.

5.1.2 Para fins de habilitação, os

homologado e atualizado, cadastro

PODER,iO
FOR e as empresas INTE

dpresenler, devidumenle
'RESSADAS DEVE&Ao

'nislração do
:71.125-125

Licilanles
no CAD

- Goiánia GO Tele;fttne; (62)3201-6515/6516.

A Licitante regulamente cadastruda, que opresenlü o CRC - CerliJicado de Registro Cadastral,

devidomente aiualizado, lica desobrigada de apresenrar os documentos relativos à Habilitação Ju dica

(item 5.2) exceto letru d e b. à Regularidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Regularidade Econômico-

Financeira (5,4), desde que os reÍeridos tlocumenlos integrunles do Ccrtilicado esteiam úualizados e em

vigêncio, sendo assegurado o direito de apresentar o documenloção que estiver vencida no CRC' alualizada

e"regalarizada denrio do envelope n" 0t - DOCUMENTAÇÃO, ou, na./àlta de órgõo do Estado para

emissão do CADFOR, deverá apresentar o W

obrisalofiamenle apre!;entar o CADFO'R - da SIIPNL(N da Secretaria de Estado da Admi

Estodo de Goias - SEÁD, sita à Áv. República do Líbano, n' l-915, l" anddr. Selor Oeste CEP

Secrêteria de Estedo da Educação ' SEDUC
Gerência de Licitação

Ouinta Avênida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO
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5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração
do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o mesmo não dispensa a

apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação Juridica

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador, outorgando ao

seu representânte poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durânte o

procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recoÍrer e renunciar a interposição

de recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso de instrumento

particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o

representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

adm in istrâdores.

e) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

f) Decreto de autorização, devidamente publicâdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede da Licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) prova de regularidade pâra com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da

União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, expedida conjuntamente com

a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida

Ativa expedidá pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante

tem sua sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela Secretaria de

Finanças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitânte tem sua sedel

6
Secretaria dê Estado dâ Educação - SEDUC

Gerência de Licitação
Quinta Avenida, c,d.71. n' 2'12. Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
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ly Prova de regularidade para com a F azenda Pública do Estâdo de Goirls, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FCTS, por meio do Certificado
de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.44012011.

i) Caso a participação no certâme seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja

por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.1.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação de

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, NOS TETMOS dA LEi.

contratâção.

5.6 Das Declarações

1

SecÍetariâ de Estado da Educação - SEDUC
Gerência dê Licitâção

Quinta Avenida. Qd. 71 , no 212. Setor Leste Vila Nova CEP: 74.&3030
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5.4 Da Qualificação Econômico-Financeira

a) Na forma do Decreto Estâdual n' 7.80,1 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações referentes

ao fomecimento de bens para pronta entrega, não seú exigida da microempresâ ou empresa de pequeno porte.

a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida pelo

Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo somente será

aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentâção da proPosta. Se a Comarca

possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores

existentes na Comarca. Caso a participação no certame seja da filial. a Cenidão Negativa de Falência e

Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualifrcação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0 t (uma) DSS!4IAS!g fomecida por pessoajurídica de direito público ou privâdo, comprovando

que a Licitante já fomeceu, satisfâtoriamente, objeto compatível com o desta licitação. O atestado/declaração
jeverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do responsável por sua emissão e

telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação poderá determinar qualquer diligência que

entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que

lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vieilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante foi

,i.toriada p"lo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal -
SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando que a empresâ está aDtâ Dara o seu funcionamento

resular e comercializacão do produto nertinente ao obieto da licitacão (alimentos de.oliqcm vegetal
,ni-rl. rrri*".1 ou o"o"""".do). O Alvará mencionado acima terá validade até o dia 31/12 do ano da
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5.ó.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações. DECLARAÇOES conforme
modelo constante do Anexo II e IIl.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.E Não serão aceitos protocolos dc entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente Edital.

5.9 Para efeito de comDrovacão da condicão de Mic mDresa ou de Emoresa de Peoueno Porte- ou ouando

houver alteracão contratual ue al tere os dados da emore tais como endereco- catesoria- uadro societárioo sA- (l

obieto m ial e capital, os I n deverão aDresen tar Cerlidão Simnlificada. emitida oela Junta

Comercial do Estado onde for a sede da Licitan dos últimos 06 (seis) meses, certr stando no referido

documento a si la ME ou EPP

5.10 Para microempresas ê empresas de pequeno poúe, em cumprimento ao § lo do artigo 43 da Lei

Complementar no 123/2006, alterado pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

pr.vo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do momento em que o

propon"nt" for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçào,

pará a regularização da documentação, pagâmento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negâtivas ou positivas com efeito de negativa.

5. 10. I O tratamento favorecido previsto no item 5. I 0 somente será concedido se as microempresas e empresas

de pequeno porte apresentârem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha

alguma restrição.

5.10.2 O motivo da irregularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de Licitação em ata,

com a indicação do documento necessário pâra comprovar a regularização.

5.1 0.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10. implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal n'8.666193.

5.1 I Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. ' I ) e à Proposta (Envelope n. " 2) serão apresentados

em ons inal ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por caÍtório competente, ou solicitado
promotora do certame,

orefe renciâlmente em âté 01 íum) dia útil, antes da dâta marcada nara abeÉura d licitacão.

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com datâ de emissão não

superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência

e R.ecuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data

de apresentação da proposta.

5.13 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação

ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentâção.

5. l4 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se necessário.

SecretaÍia de Estado dâ Êducaçâo - SEDUC
GeÍência de LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Lesie Mla Nôva CEPI 74.ô43030
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a devida autenticação oela Comissão lispec ial de Licitação da Unidade Escolar
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a) Carta de Apresentação da Documentâção contendo todas as informações e declarações, conforme modelo
Anexo II deste Edital.
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6- DAPROPOSTADEPREÇOS

CONSELHO ESCOLAR DEPUTADO JOSÉ ALVES DE ASSIS
coMrssÂo DE LtctTAÇÃo

coNV|TE N'. 001/2021/52067343
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTAS

6.1 A licitante deverá formalizar sua prooosta levando em consideração os oreços estimados orcados oelo

Conse lho Escolar São João. conforme Anexo I - Têrmo de Referêncra, para fornecimento de Gêneros

Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope, devidamente lacrado, contendo os dizeres

mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÀO. impressa em papel timbrado, encademada,

contendo os números do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em língua

portuguesâ" elaborando a cotâção de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, em

linguagem clarÀ sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que

comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as

páginas rubricadas, sendo a última página. datada e assinada pelo reoresentante legal da empresa licitante com

poderes para tal investidura.

6.1 .l As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto,

as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiás, deverão registrar â proposta

com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6", inc. XCI, do Regulamento do Código

TribuLirio do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nâs operações e prestações intemas,

relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas

fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, a transferência do valor

corÍespondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a

redução ser demonstrâda no documento fiscal."

6.1 .3 Na fase de execugão contratuâ|, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente,

no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de Educação

não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a virgula

sornenie 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expr€ssamente, obedecendo às especificações

mínimâs conslante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por exÍenso global.

6.3 O disDosto no item 6.1.1 não se aplica às emDresas optantes do Sirnnlcs, Supe rsimDles e aos

Microem reendedores Individuais. O Conselho Escolar realitatá consulta no site

www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionaUoptantesimples/consultaroptantes.

SecrêtaÍie dê Estado da Educaçâo - SEDUC
Gerência dê Licitação
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6.1 .2 As licitantes deverão âpresentar suâs propostas com todos os tributos inclusos, bem como os demais

custos diretos e indiretos necessários âo atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restando

límpido que, para Íins de participação no ceúame, parâ as empresâs sediadâs no Estado de Goiás'

serão considerâdâs as propostas desoneradas do ICMS.
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6.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de assinatura do contrâto, o nome

completo de seu representante legal. a posição que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estâdo civil e

profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.5. lndicação do número da contâ corrente e a agência da Instituição Financeira em que â emprea é

correntista.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a ó0-.,Í§gnta)l!lss corridos conforme

modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

ó.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados nâ Propostâ Comercial das empresas

licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência

entre o preço unitiirio e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso

de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.8 erá desclassiíica à ro tâ cu âes ver INCOMPATIVIIL co ob

esoecificado ( ) nos anexos constântes des inslrumento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotâção parcial em referência ao quantitativo total dos objetos

requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que incorrer (em)

neste ato.

6.10 São expressamente edad as as subcontraÍâcõês tôÍâl e rcial do ohieto d Editâl ficando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar São João pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes

destâ licitâção.

6.1 I Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por r€presentante da

empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6. l2 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo

quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento

licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.

6. l3 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referência

Ss

7. DoSPROCEDIMENTOSLICITATÓRIOS

7. l. Na data. hora e local designado nesre edital. em ato público. a COMISSÃO ESPEC IAL Dt-l LIC IT^ÇÀO
recebcrá em enrelopes distintos e fechados ou lacrados contendo. os dôcumcntos exigidos para habilitaçào e

propostas.

Secretaria de Estado dâ Educeção - SEDUC
Gerênciâ de Licitação
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7.2. Serão inicialmente abeÍos, em sessão pública. os envelopes contendo os documentos referentes à fase de

habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitaçào serào

julgados, dando-se imediatâ comunicação do resultado se presente todos os licitantes. Caso a Comissão julgue

necessária, poderá suspender os traball.ros licitatórios pâra posterior exame dos documentos e julgamento da

fase de habilitação, da qual lavrará aÍz como de Lei. publicando o resultado no mural da unidade escolar e

encaminhando por e-mail institucional às participantes.

l0
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7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerào,

devidâmente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até

que sejajulgada a habilitação.

7.,1. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido
o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes

habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão mânterá em seu poder os envelopes propostâs dâs licitantes inabilitadas, devidâmente
rubricados, até o término do periodo recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal no

8.666193.e serão devolvidos, no estâdo em que loram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas atas

circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem aojulgamento da Licitação, devendo

as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

7.7. L Comissão Especial de Licitacâo noderá oromover dilisências em oualo uer fase da licitacão. nos

termos do § 3". do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. oara mentos e dúvidas.

08 _DOCRITÉRIODEJULGAMENTO

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;

b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem baseada

nas propostas das demais licitantes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art. 3', § 2'da Lei Federal

n" 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará soÍeio, em ato público, para o

qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2'do art.45 da citada Lei, vedado qualquer outro

processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empresas empâtadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará o

sorteio sem a suâ presença.

Sêcíêteria de Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçâo
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8.1 Ojulgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o ârt. 45 dâ

Lei Federal n" 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8. I . I . O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e 63.

8.1 .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentâr 4g!gEI§gJgLb!8, desde que atenda a todas

as exigências estabelecidas neste instrumentoi

8.1.3. Nenhum item ins€rido em lote será adiudicado acima do vâlor estimâdo no termo de refêrência
(anexo I). o oual ooderá ser revisto através de impuenacão fundamentada nas condicões e orâzos
orevistos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:



8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompativel com o](s) objeto (s) especificados

no Anexo I - Termo de Referência, ou aind4 aquelas que omitirem as especificagfes mínimas solicitadas.

I

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos n{ licitação em conformidade

com o estabeiecido no Artigo 49, da Lei Federal n" 8.666193. i

l

8.1 8.7 Ojulgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimej
pública que será marcado para tal fim, desde que pres€ntes todos os licitante{

8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Ef
resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes. publicf
Oficial do Estado (§ 1" do art. 109 da Lei Federal n'8.66ó193).

Secretaria de
E3tido d,
Educsção

9 . DOS Rf,CI,'RSOS ORÇAMENT

9.1 A presente licitação correná a conta dos seguintes Recursos Orçamentários:

Dotâção OrçamentáLria: 2020.2401. I 2.36 1. 1 008.20 1 9.03. 1 09.90 -
2020.17 50. 12.361 .1008.2019.03.240.90 -

1tto do resultado, em sessão

I
iolar e ATA Julgamento de
[rdo o resultado no Diário

E

2020.2401. 1 2.362. l 008.2019.03. I 09.90 -
2020.17 50. t2.362.1008.2019.03.240.90 -

. Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TEIPROTEGE

Valor total estimado: Rl§ 32.910'56(Trinta e dois mil novecentos e

centavos)

ez reais cinquenta e seis

l0.l Transconido o prazo recunal e decidido os recursos eventualmente in s, o processo licitatório

será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR JOSE ALVIIS DE IS, para adjudicaçâo do

ll.2o PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO será de até 05 (cinc{

convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil. de(

somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo. de acordo corl

caput e § lo, da Lei Federal n" 8.666/93. 
I

(s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da lici
respectiva (s) assinatura do contrato.

1l -DO CONTRÀTO,DAf,Xf,CUçÃOE

I l.l O fomecimento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referê

11.2,1 Quando da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar:
a) Prova de regllaridade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro I

quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art.6, I, da

Secretâria de Estedo da Educação - SEDUC
Gerência de LicitâÉo

Ouinta Avênida. Qd. 71 , no 2'12. Selor Leste Vila Nova CÊP: 74
Goiânia - GO

convocando-se após, para

r) dias úteis, contados da

aiú o direito à contratação,
i o que estabelece o aÍi. 64,

t
lormatrvo dos Lredltos nâo

Estadual n' 19.7541201

t2
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b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadual no 7 .42512011 .

t I .3 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos atenderem a todos os

requisitos, serão atestados, caso contrário, o fomecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo

a troca do objeto, se necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob penâ das sanções legais

cabíveis ao caso.

12 . DA§ AMOSTRA§, DO PRAZO DE ENTREGÀ9 DA EXECUÇÃO' DA FISCALIZÂÇÃO
l2.l O fomecimento deverá ser conforme Edital e Anexos. a contar da datâ de emissão da Ordem de

Fornecimento, sendo que estâ deverá ser efetuada somente após assinatura do contrato pelo Presidente

do Conselho Escolar Deputado José Alves de Assis.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos dentro do prazo e nas condições

preestâbelecidâs, sem manifestação por escrito e aceitâ pela Contrâtante, sujeitar-se-á às penalidades deste

Edital e legislação pertinente.

12.3 Será solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados no Termo de Referência, a critério do

Conselho Escolar São João, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser

submetidas a testes necessários.

12.4 DEVERTI SER DESIGNADO UMA COMISSÃO COM 03 (TRÊS) INTEGRANTES DO

CONSELHO ESCOLAR OU SERITIDORES DA UNIDADE ESCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA, para recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS,

levando em consideração a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no T€rmo de Referência.

Convite 2021l1
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11.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da administração

especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

I1.5 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e â proponente

vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

ll.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do

fomecimento contrâtados nos limites estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei n" 8.666193.

I 1.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta

expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

11.8 Quando do fomecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos. bem como as

datâs Dodem ser modificadas de modo oue atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com

a demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocâda pelo Corona vírus (Covid-I9);

I 1.9 Se a licitante vencedora deixar de firmâr o contrato no prÍrzo de 05 (cinco) dias após a convocação, o

CONSELHO ESCOLAR DEPUTADO JOSE ALVESD E ASSIS poderá, nos termos do § 2"' do Art.

64 da Lei 8.666193 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de

classificação para fazê-lo em igual pràzo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive

quanto ao preço.



12.5 Os integrantes indicados,_respeitando o poder discricioniirio, buscando atender o anseio público de obter
alimentos de qualidade, TERAO A OBRIGAÇAO DE EMITIR UM RELATORIO DE APROVACAO
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DAS AMOSTRAS ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os
requisitos estabelecidos no Termo de Referência" solicitando a substituição dos mesmos;

12.6 A EXECUÇÃO OO COxfn-LTO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado, permitida a contratâção de terceiros para assisti-lo e subsidiáJo de

informações pertinentes a essa atribuição.

l2.7Caberá à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educação, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 - DOS RECIJRSOS ADMINISTRATIVOS

l3.l Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n'8.666/93 e legislação peninente.

l3.l.l Decairá do direito de impugnar, perânte a adminishação, os termos deste Editâl de Licitação aquele

que. tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

inegularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas determinados pelo art.

I 09 da Lei Federal n" 8.666i93 e alterações posteriores.

13.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar São João, por meio da Comissão Especial de

Licitação competente.

13.4 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugnáJo no prazo de 02 (dois)

dias úteis.

13.5 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Deputado José Assis, por intermédio
da Comissão Especial de Licitâção, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dias úteis,

contâdos do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de

que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.6 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisâo no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO.

13.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

,4 - DO PAGAIV1ENTO

l4.l O pagamento será efetuado3lg!5jrylg em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletónicas. devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar São João, para solução de seus débitos.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar Deputado Josó Alves de Assis, pagani, à contratada, o valor do fomecimento, em

parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das certidões ATUALIZADAS de:

regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'8.666193.

15 - DÀ*[§cI§ÃoDocoNTRATO
I 5. I Conforme disposto no Inciso tX, do artigo 5 5, da Lei Federal n' 8.6ó6193, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

l5.l.l A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no aÍigo 78 da Lei Federal no 8.666193 ensejará a

rescisão do presente Contrato. sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo '79 dal.r'i Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem poÍ ato

unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

16 . DAS SAI\IÇÔES ADMtr\'ISTRÂTIVAS

I 6.1 A recusa injustificada do adjudicatá,rio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, cârâcteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - l1Yo (dez por cento) sobre o valor do contrâto, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negâr-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçâo;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento

não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia subsequente

ao trigésimo.

I 6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.
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16.3 A multa deverá ser recolhida no prÍuo miíximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei.

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

l6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, â

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos lerÍnos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.

16.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo aÍtigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaçâo.

16. I 0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

I 7.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou enceÍramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetidas à tentâtiva de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de

Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei Estadual n" 9.307,

de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de24 dejulho de 2018.

I 8.1 . Os conflitos que possâm surgir relativamente ao âjuste decorrente desta licitação, acaso não puderem ser

equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

uÀit.ug"m, na forma da Lei Estadual n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da^Lei Complementâr Estadual no

Á4. d;24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o-seu julgamento a CÂVaR.e DE CONCILIAÇÃO.
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os

poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para

julgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

19 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
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19 - DÀS DISPOSIÇÔES GERÀIS

19. I Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte integrante do contrato.

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente
sujeita às condições. prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para cumprimento do
contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais
deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas
ora estabelecidas.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrâto, ressalvado o disposto no parágrafo único
do artigo 59 da Lei Federal n'8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

19.4-3No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigad4
perante ao CONSELHO ESCOLAR DEPUTADO JOSE ALVES DE ASSIS, pelo exato cumprimento das

obrigaçôes decorrentes desta licitação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo que: Exigências
formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em
termos processuais, bem como não importe em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

Sêcretâria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação
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19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou parcialmente,
ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da Lei Federal no

8.666193), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei
peÍinente.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 21 dejunho de 1993

e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais diplomas legais
Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Deputado José
Alves de Assis da Secretaria de Estado da Educação.
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horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação dt Comissão Especial de
Licitação do Conselho Escolar Deputado José Alves de Assis da Secretâria de §stado da Educação. em
contrário.

19.9 E facuhada à Comissão Especial de Licitaçâo ou Autoridade Superior, em qu$quer fase da licitação, a
promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instruç*o do processo, v{ada a inclusão posterior
dedocumentoouinformaçâoquedeveriacons1aroriginalmentedaProposta;

19.10 O representante ou preposto ió poderá manifestar durante o procedimento liqitatório caso apresentÊ no
Envelope 0l (documentação), dücumento procuratório e identidade do repres€dante ou preposto, som
reconhecimento de firma e autenticado r€speclivsmente

l9.l I Para conhecimenao dos inreressados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no quadro

próprio de avisos do Colégio Estadual Deputado José Alves de Assis, localizado na Rua Hidelbrando
Guilherme Strongrem S,Àlo - Centro - Lagoa Santa/GO, bem como, PublicaçS n8 imprensa, estando a

Comissão Especial de Licitação à disposição dos interessâdos no horário de 08:00h 4 I I :00h pelo Fone/ (064)

3640- l 205, nos dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO. Conselho Escolar Deputado Jos{ Alves de Assis, Colégio
Estadual Deputedo José Alves de Âssis em Lagoa Santa, aos 2l dias do mês de dlrcmbro de 2020.

I

AttàuVa-Vta*tt
Lüia Inacio

Presidcnte da Comissío Especial de Licitação

&#,.
I' ]\,IEMBRO

'(t4n

Secretaria de Êstado da Educação - SEDUC
GeÍéncie de LidtsÉo
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I. DO OBJETO

l.l Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar Deputado José Alves de Assis, no município de Lagoa Santa, conforme Edital
e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência,
que é parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

2. DA DEFINIÇAO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela
legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou qualquer
produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possâ

comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especificadas no edital;

Z-10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

3 ITI,NS E QUANTITATTVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

ITEM UNID
QUANT

DrscRrMrNAçÀo Do
(Gênêros Alimentícios)

PRODUTO PREçO UNIT.
(R$) PREÇO TOTAL (R$)

Lote 01 - SUPERMERCADO

Arroz gÍão longo fino tipo l. É o produto
constituído de gráos de aírcZ (Oriza

Sêcreteria de Éstádo da Educação - SEDUC
Gêrência de Licitãção

Quinta Avenida, Qd.7'1, n' 212. Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643030
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ANEXO I - TERMOI}I]

2.4 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua
qualidade e peso liquido e não aceitará os que não âtendam às exigências previstas neste edital e na
legislação pertinente.

2.6 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

t9



SecÍet.rir dr
E tado dâ
Edurâçio

AMIDO DE MILHO-amido de milho
produto amiláceo extraÍdos do milho
fabricado a partir de matérias primas sãs
e limpas isenta de matérias teÍrosas e
parasitas, náo podêndo estar unidos,
fermentados ou rançosos. Sob a forma de
pó, deverâo produziÍ ligeira crepitação
quando comprimido entre os dedos.
Embalagem em Acondicionado em saco
plástico transparente contendo 1kg,
atóxico, resistente, hermeticamente
vedado, contendo rotulo com data e
validade, ide odo roduto marca

01 PCT
5kG

73

Arroz grâo longo Íino tipo l. É o produto
constituido de grãos de arÍoz (Oriza
Sarva L.), classe longo flno, submetidos
a beneficiamento e classiÍicaÇão de
acordo com padrôes estabelecidos pelo
Ministério da AgricultuÍa, safra recente. O
produto deverá ser constatuído de
matérias-primas sás, limpas e isentas de
matéria teÍosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 5 Kg, contendo a
identificaçâo do produto, data de
fabricação, (indiquê a data de va-lidade).
OBS: MODIFICAR DESCRIçAO DO
OBJETO CONFORME O PRETENDIDO
NA AOUISTçÃO.

R$
25,26

R$
Í.843,98

02
PCT
5K

5

AÇUCAR-CRISTAL, branco, sem
impurezas, econdicionado em saco de
polietileno transparente, pacote de skg,
com data e fabricação e prazo de validade
mínimo de '12 meses, a contaÍ da data de
entrega na unidade escolar. O produto
será rejeitado quando: transportado em
veículos su.io, e ou/com sua qualidade
comprometida.

RS
84,10

03

KG 10,000

ALHO- graudo do tipo comum, classe 06,
cabeça inteira filologicamente
desenvolvido, com bulbos curados, sem
danos mecânicos ou causados por praga
de acordo com a Resoluçâo 12118 da
CNNPA. Acondicionado em saco plástico
transparente contendo 1 kg, atóxico,
resistente, hermeticamente vedado,
contendo rotulo com data e validade,
identificaçáo do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, e peso
liquido, com registro no Ministério
Competente. Validade mínima 06 meses
a partir da entrega na unidade escolar. O
produto será re.leitado quando:
transportado em veÍculos su.io, ê ou/com
sua qualidade comprometida.

RS
23,72

R§
237,20

04

KG 2

RS
10,09

R$
20,Í 8

Convite 202'111
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LEITE PASTEURIZAOO -com
temperatura entre 20 c a 50 c.A
embalagem deverá conter exatamente os
dados de identificaçáo, procedência,
informaÇÕes nutricionais, número de lote,
data de validade, quantidade do produto
e o número de registro do Ministério da
agricultura e carimbo de inspeçáo do SlF.
Devêrá atender as especificação técnica
legais e vigentes do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da lnspêÇão lndustÍial e
Sanitária de produtos de origem animal.
Validade máxima de 03 dias a partir da
data de entrega. O produto será rejeitado
quando: transportado em vêículos sujos,
que comprometem a sua qualidade, e
promovem a contaminação cruzada. o
produto deve ser de qualidade similar ou
SU rioÍ ao das marcas abelhinha

R$
3,83

R$
172,35

06

60

EXTRATO DE TOMAÍE embalagem em
lata de 350 g- o pÍoduto deverá estar
isento de fermentaçáo. Característica:
aspecto-massa espessa tipo pastai cor
veÍmelha com cheiro e sabor prÓpÍio. o
produto não deverá contêr sujidades,
parasitas e larvas. As latas deverão ter o
revestimento interno apropriado e não
poderáo estar amansadas, enferrujadas
ou quaisquer outÍos aspectos que alterem
a qualidade do produto. O produto deverá
respeitar a legislaÇáo vigente. A validade
deverá no mínimo de 12 meses a partir da
data de entrega. O produto será re.lêitado
quando: transportado em veiculos sujo, e
ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada. o
produto deve se de qualidade similar ou
superior ao das marcas GOIALLE OU
ELEFANTE

R$ R$
199,20

07

FEIJAO CARIOCA. tipo 1-grãos inteiros
e claros, aspecto brilhoso, liso, isenta de
matérias terrosa, pedras ou corpos
estranhos, fungos ou parasitas e livre de
umidade, pacote de 1kg, embalado em
saco plásticos, transparentes, isento de
sujidade, não viodos, resistentes.
Acondionedos em fardos lacrados-

RS

6,49

RS

129,80

Convile 202111
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do fabricante, prazo de validade, e peso
líquido, com registro no Ministério
Competente. Validade mínima 06 meses
a partir da entrega na unidade escolar. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua oualidade comorometida.

LATA
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KG 20 contendo data de validade e numero de
lote. Validade devera ser de no minimo
180 dias a partir da data da entrega, com
registro no Ministério da agricultura. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida,
promovêndo a contaminação cruzada .

08

MACARRÃO: macarráo parafuso,
êmbalagem plástica, transparente,
resistente, bem vedado, com 5009.
massa de sêmola com ovos. Produto
isenta de suicidardes, parasitas, larvas e
materiais e estranho e de substancia
estranha ou nociva, náo podendo estar
fermentado ou ranÇoso. Deverá conter
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,
data de fabricação e validade. Prazo de
validade mínima de 06 meses a partir da
data de entrega. o produto será rejeitado
quando: transportado em veículo sujos, e/
ou com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminaçáo cruzada.

R$

3, t3

09

UND 50

OLEO DE SOJA- óleo de so1a 1000Â

natural, obtido de matéria prima vegetal.
Embalagem PET com 900m1 estado
sanitário, isento de odores estranhos ou
qualquer substância nociva. possui
aspecto limpido. A embalagem deverá
conter exatamente os dados de
identiflcaçâo e procedência, do produto e
número de registro. Prazo de validade
mÍnima de 12 meses a contar a partir da
data de entrega. O produto será rejeitado
quândo: transportado em veiculos sujo. e
ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada

RS
7,09

R$
354,50

10

KG I 1

R$
,68

R§
,15,12

OVOS OE GALINHA-ovos brancos. Tipo
grande, com aproximadamente 509 a
unidade. frescos, selecionados, com
embalagem primaria atÓxica. e
embalagem secundária de Papeláo

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação
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UND

R$

350,56

SAL- iodado, embalagem contendo 1kg,
com identificaÉo do produto, marca do
fabricante, data, prazo de validade. O
produto deverá ter validade mÍnima de 06
meses a partir da data de entrega. será
releitado o produto que se apresentar:
úmido, vencido, com presença de
parasitos, larvas, insetos e corpos
estranhos. não caracterlsticos do
produto. O produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade compÍometida,
Dromovendo a contaminaÇão cruzada.

Convite 202'll1
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atóxica, resistente, nâo reutilizável,
contendo 36 unidades em cada cartela.
Produto isento de rachaduÍas,
eslofamento da câmara interna, sem
sujidades. Casca do ovo limpa, áspera,
fosca. Cor, odor e aspectos
característicos. A embalagem deverá
estar devidamente rotulada conforme
legislaÇão vigente. A embalagem deverá
ester devidamente rotulada conforme a
legislaÉo vigênte. Possuir nos Órgãos de
lnspeÇão Sanitária. Transporte fechado
conÍorme legislaÇâo. O produto deverá
apÍesentar validade máxima de 30 dias
no momento da entrega. O produto será
releitado quando: apresentar-se
quebÍados, estufados, com cheiro, odor,
presenÇa de corpos estranhos não
característicos, transportados em
veículos sujos, conduzidos juntamente
com outros gêneros alimentícios e/ou
objetos que comprometem a sua
qualidade, e promovem a contaminaçáo
cruzada. Produto deverá ser entregue
nas unidades Escolares de ensino.

R$
6,36

RS
31,10

12 KG 2

ATATA PALHA-pacote de í kg, fina
equinha e crocante. Produto obtido a parti

processamento da tâtata descascada
lada tipo palha, integra e frita em ó

etal isento de ácidos graxos trans
batata deve ser obtida, processada,

balada, armazenada e conservada e
iÇÕes que não pÍoduzam e/ o

regam substancias físicas, químicas d
ujdades, parasitas e larvas. Embala
rimaria: firme composta de polietileno,
iéster e alumínio ou similar

eticarnente fechado com capacidad
ra 1kg, sem danificaÉo na embalagem

u produto O produto deve ser isento
ntes. O produto será rejeitado quando

nsportados em veículos su.los, e/ou co
ua qualidade comprometida, promovend
contamina cruzada.

R§

18,48

RS

36,96

Secretarie de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo
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IJ
KG

coco RALADO * embalagem selada com
gramatura de 1 Kg_e um ingredientê
comumente utilizado nas cozinhas da Ásia
e da América, sendo geralmente usado em
laticínios, sorvetes, panificação, confeitaria
e doceÍia.

Sua produÇáo se dá a partir de amêndoas
raladas ê secas de gg§g seco que são
desintegradas, parcialmente
dêsengorduradas (através da retirada do
leite de coco) e secas. Em mêdia, um coco
seco rende 125 gramas de coco ralado
integral, que, poÍ sua vez, pode ser utilizado
na produÇão de coco ralado desidratado.

RS

24,23

R$

14 KG
11,000

CEBOLA - tipo de 1'qualidade, serem
colhidos ao atingirem o grau normal de
evoluçáo, do tamanho e apresentarem
grau de maturaÇão de 75%,
apresentados ao consumo em perfeito
estado de desenvolvimento do aroma, cor
e sabor prôprios da variedade e espécie,
estarem livres de enfermidades; náo
estarem daniÍicados por qualquer lesáo
de origem Íísica ou mecânica que afete a
sua aparência e qualidade; não estarem
su.ios de terra; náo conterem corpos
estranhos aderentes à superfície externa;
não se apresentarem amassados ou
amolecidos, estarem isentas de umidade
externa anormal, odor e sabor estranhos;
Tamanho médio padráo. A embalagem
para entrega, deve ser em sacos
transparentes de polietileno de baixa
densidade, com pequenos furos para
circulação de ar, com aproximadamente 3
mm cada. Micragem 0,12. O produto será
rejeitado quando: transportados em
veiculos sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, pÍomovendo a
contaminaÇão cruzada

R$
4,00

R§
4,OO

TOMATE - tipo ltaliano de '1'qualidade,

serem colhidos ao atingirem o grau
normal de evoluÇão, do tamanho e
apresentarem grau de maturaÇão de
75%, apresentados ao consumo em
perfeito estado de desenvolvimento do
aroma, cor e sabor próprios da variedade
e êspécie; estarem livres de
enfermidades: não estarem daniflcados
por qualquer lesão de origem fÍsica ou
mecânica que afete a sua aparência e
qualidade; nâo estarem sujos de terra;
não conterem corpos estÍanhos R$ R§

Convile 2O21h
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'15 KG 32.304 aderentes à supeíÍcie externa; nAo se
epresentarem amassados ou amolecidos,
estarem isentas de umidade externa
anormal, odor e sabor estranhos;
Tamanho médio padrâo. A embalagem
para entrega, deve ser em sacos
transparentes de polietileno de baixa
densidade, com pequenos furos para
circulação de ar, com apÍoximadamente 3
mm cada. Micragem 0,12. O produto será
rejeitado quando: transportados em
veículos sujos, e/ou com sua qualidade
comprometida, promovendo a
contaminaÇão cruzada

5,62 1EE,01

16 KG
6,525

ATATA INGLESA eSpecial, in natura, co
polpa intacta e limpa, firme, lisa,

manho uniforme, procedente de espéc
enuÍnas e sás, fresco. lsento de matéri
rrosa, sujidades ou corpos estran
deridos à superfície externa, livre d

rmidades, insetos, parasitas e larvas,
manchas esverdeadas e livre de broto.
se apresentarem amassados

molecidos, estarem isêntas de umidad
anormal, odor e sabor estranhos

amanho médio padrão. A embalagem pa
ntrega, deve ser em sacos transpare
e polietileno de baixa densidade, co

uenos Íuros para circulaçáo de ar, co
proximadamente 3 mm cada. Micrag
,12. O produto será rejeitado quando

ransportados em veículos sujos, e/ou
ua qualidade comprometida, promovend
contaminaÉo cruzada

R$
6,34

R$
41,37

18 J

FARINHA DE SOJA - PCT de 'l Kg e
um produto de alto valor nutritivo, obtido
â partiÍ da moagem de grâos
de soja selecionados e
torrados. FaÍinha de soja possui alto teor
de flbras, proleínas e baixo teor de
gorduras. Sendo muito utilizada para o
enriquecimento protéico de páes,

biscoitos, nrassas..

R$
10,05

19 KG 15

FARINHA DE TRIGO - emba lagem de 1

Kg e um pó desidratado rico em amido,
utilizado na alimentação, pÍoduto obtido
geralmente de cereais moídos,
como trigo ou de outras partes vegetais
ricas em amido, como a raiz da mandioca.
... Farinha Comum - apresenta um teor
de glúten menor, sendo utilizada no
preparo de bolos, doces, páes e outros
alimentos..

R$
3,14

RS
47 ,'.to

Secrêteriâ de Estado da Educação - SEDUC
GeÍência de LicitaÉo
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ARGARINA - é termo genérico pa
dentificar qorduras alimentares de orige
egetal usadas em substituiçã
a manteiqa.

seu nome deíiva da descoberta do "ácid
argáÍico" por Michel Euqêne Chevreul,

m 1813, que pensou ter descoberto u

lrês ácidos oordos que formava
s qorduras animais, mas, em 1853,

riu-se que aquele é!ti!g era ape
ma combinaÇão de ácido esteárico e ácid
almítico. Émba lagens plásticas de 1 Kg

ndicionados em refrigeradores

20 Kg
1

RS
12,38

R$
12,38

21 Und 7

MILHO PARA CANJICA Canjica é o nome
dado a uma espécie de milho amarelo e
também ao prato que é preparado com esse
milho e outros ingredientes como leite ou
leite de coco e aÇúcar. A canjica é rica em
ácido íólico; Fonte de carboidratos; Rica em
fibras, regulando o intestino e diebetes, Rica
em vitaminas do complexo B; Fonte de
proteÍnas; Previne doenÇas
cardiovascularês como o colesterol;
embalagens com 500 gramas. mantenha a
embalagem bem fechada e consuma de
preferência em até 30 dias. Armazene em
local fresco e seôo.

R$
2,41

R$
16,87

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE
RS 3.859,06

ITEM UNID
QUANT

DISCRIMINAçÃO DO
(Gêneros Alimentícios)

PRODUTO PREçO UNIT.
1n$)

PREçO TOTAL (R$)

LOTEO2 . PANIFICADOS

01 27

PÃO FRAi{CÊS - Unidade pesando em
média 509r. Produto deve ser fabricado
no dia anterior ao consumo conforme o
cardápio. Fabricado com matêrias primas
de primeira qualidade, isêntos de
matérias terrosas, parasitos e em perfeito
estado de conservaçâo, obtido em
condiÇÕes técnicas e higiênico-sanitárias
adequadas. será rejeitado o pão
queimado cu mal cozido, amassados ou
abafados. Produto de massa preparada
com farinha de trigo, fermento biológico,
água e sal, podendo conter outras
substancias alimentícias, desde que
declarados ê aprovados pela ANVISA.
Embalados em sacos de polietileno
transparente, atóxico. O rótulo deve
constar a denominação do produto,

R$
12,03 R$

324,81

Sêcretãria de Estado da Educaçâo - SEDUC
Gerência de Licitação
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ingrediente data de Íabricaçáo e validade
de acordo com a resolução- CNNPA. O
produto será rejeitado quando:
transportados em veículos suJos, e/ou
com sua qualidade comprometida,
promovendo a contamanaÇâo cruzada.
Produto deverá ser entregue nas
Unidadês Escolares de ensino.

02 Kg 30,000

ROSCA - unidade pesando em média
509r. Produto deve ser fabricado no dia
anterior ao consumo conforme o
cardápio. Fabricado com matérias primas
de primeira qualidade, isentos de
matérias terrosas, parasitos e em perfeito
estado de conservação, obtido em
condiÇôes técnicas e higiênico-sânitárias
adequadas. Deverá ter os seguintes
ingredientes: farinha de trigo, fermento
biológico, aÇúcar, margarina, ovos. leite,
sal, podendo conter outras substancias
alimentícias, desde que declarados e
aprovados pela ANVISA. Sêrá re.ieitada a
rosca que apresentar queimada ou mal
cozida, amassâda ou abafada.
Embalados em sacos de polietileno
transparente, atóxico. O rótulo deve
constar a denominaÇão do Produto,
ingrediente data de fabricaÇão e validade
de acordo com a resoluçâo- CNNPA. O
produto será rejeitado quando:
transportados em veículos sujos, e/ou
com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminação cruzada.
Produto deverá ser entregue nas
Unidades Escolares de ensino.

R$
16,77

ALOR TOTAL ESTIÍIíADO DO LOTE R$ 827,91

ITEM UNID
QUANT

PREçO TOTAL (R$)

LOTE 03 - A OUGUE

01 Kg
51 ,900

CARNE BOVINA MO DA E OU PEDACO

- Corte acem ou similar, de segunda
qualidade, moída ou pedaÇo, congelado
(temperatura entre 12'C a 18"C),
embalagem em plástico transparente de
polietileno atóxico de 1kg, devidamentê
etiquetada, contendo obrigatoriamente as
seguintes informações: quantidade do
produto, registro (SlM, SIF ou SIP/S|E), a
especificação do corte (Carne moída de
bovino - Acem), inÍormações nutricionais,
número de lote, data de rodu oe

RS
23,64

R$
1.23',1,64

Secrêtaria dê Estado da Educeção' SEDUC
Gerência de Licitaçâo

Quinta Avenida, Qd.71. no 212. Selor Leste Vila Nova CEP: 74.M3030
Goiânia - GO

R$
503,'10

DrscRtMlNAçÃo Do
(Gêneros Alimentícios)

PRODUTO PREÇO UNIT.
(R$)

Convite 2021l1
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validade. Prazo de validade máxima de
120 dias. lsenta de ossos, cartilagens,
gordu[a, sebo, aponeuroses, tendões,
coágulos, nodos linfáticos e nervo. lsenta
de aditivos, coadjuvantes, corantes e
materiâl estranho ao da carne pura,
apresentando cor e odor caracteÍisticos.
Caractêrísticas sensoriais: Textura, cor
vermelho brilhante, sabor e odor
característicos. Gordura (máximo 10%),
água (máximo 3%). Será rejeitado o
produto com sinais de descongelamento,
recongelamento, sujos, que contrariam a
regulamentaçâo vigente, transportados
de forma inadequada, em veiculos sem
reÍrigeragáo para congelados (nêcessário
sistema de gerador de ÍÍio), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos juntamente
com outros gêneros e/ou objetos. O
pÍoduto deverá ser acondicionado em
caixas plásticas, evitando que sua
embalagem tenha contato direto com o
cháo, veículo e outros, para assim evitar
a contaminação cruzada. Os veiculos
destinados ao transporte de alimentos
congelados devem possuir instrumentos
de controle que permitam veÍificar a
umadade. Produto deverá ser entregue
nas Unidades Escolares de Ensino, de
duas a três vezes por semana de acordo
com o cardá ro

02
Kg

42.452

CARNE SUINA LOMBO - dê pnmerra
qualidade, limpa, picada em cubos
médios de aproximadamente 5 cm. O
produto deverá ser entregue em
embalagem em plástico transparente de
polietaleno atóxico contendo
obrigatoriamente as seguintes 02
inÍormaÇÕes: quantidade do produto, a
especificação do corte (Pernil Suíno),
informaÇões nutricionais, número de lote,
data de produÉo e validade. A validade
deverá ser de no máximo 60 dies,
contados a partir da data de entrega. Só
serão aceitos produtos com a
comprovação da inspeÉo SlF, SIE ou
SlM. Caraoterísticas Sensoriais: textura,
cor, sabor e odor caracteristico.
Caracteristicas físico-QuÍmicas: Gordura
(máxima) 20%. Resfriada com
temperatura entre 2oC a SoC. Será
rejeitado o pÍoduto que se apresentar
sujo, que contraria a regulamentação
vigente, transportados de forma
inadequada, em veÍculos sem
refrigeraÇâo paÍa resfriados (necessário

R$
902,52

Secretâria de Estado da Educação - SEDUC
Geíéncia de LicitaÉo
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sistema de gerador de frio), Íechado,
isotérmico e/ou conduzidos juntamente
com outros gêneros e/ou objetos. O
produto deverá ser acondicionado em
caixas plásticas, evitando que sua
embalagem tenha contato direto com o
chão, veículo e outros, para assim evitar
a contaminação cruzada. Os veÍculos
destinados ao transporte de alimentos
resfriados devem possuir instrumentos de
controle que permitam verificar a
umidade. Produto deverá ser entregue
nas Unidades Escolares de Ensino, de
duas a tÍês vezes por semana de acordo
com o c:lrdápio.

03 Kg

FRANGO/COXA E SOBRECOXA DE
FRANGO- congelado em têmperatura
entÍe -12oC a -18oC, com osso,
apresentando coloraÇão amarelo-rosada
sem escurecimento ou manchas
esverdeadas, e odor caracterÍsticos,
embalagem individual, íntegra, limpa e
transparente, bem lacradas, com nomê
do produto, fabricante, endereço, registro
no Ministério da Agriôultura (SlM, SIF ou
SIP/SlE), data de fabricação e validade
de, no mÍnimo, 03 meses da data dâ
entrega. Será rEeitado o produto com
sinais de descongelamento,
recongelamento, sujos, que contreriem a
Íegulamentação vigente, transportados
de forma inadequada, em veículos sem
rêfÍigeraçâo para congelados (necessário
sistema de gerador de frio), fechado,
isotérmico e/ou conduzidos juntamente
com outros gêneros ê/ou objetos. O
produto deverá ser acondicionado em
caixas plásticas, evitando que sua
embalagem tenha contato direto com o
chão, veículo e outros, pâra assim evitar
a contaminação cruzada. Os veículos
destinados ao transporte dê alimentos
congelados devem possuir instrumentos
de controle que permitam veíificar a
umidade. O produto deverá ser entregue
nas unidades escolares.

R$

8,73

R$

637,29

Kg 4,900

LINGUIÇA TIPO CALABRESA-de carne
suÍna pura e limpa, de primeira qualidade,
apresentando-se em gomos uniformes,
adicionada de toucinho e condimentos
naturais em proporçÕes adequadas,
submetida ao processo de cura, o produto
não deverá apresentar superfície úmida,
pegajosa, partes flácidas ou consistência
anormal. Só serão aceitos produtos com
a comprovaÇáo da inspeÇão SlF, SIE ou

R$
25,23

R§
123,63

Convite 2021l1
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05

kg
50

lLÉ DE PEtxE TILÀP|A - Filetes de pe
mpreendem a carne do peixe, que é
usculatura esquelética e a gordura, e
osiÇão aos ossos e às vísceras . O

letês são geralmente obtidos cortando
xe paralelamente à espinha, em vez d

ndicular à espinha, como é o
bifes. O restante dos ossos com

rne anexada é chamado de "moldura" e
uentemente usado para fazeÍ cal

e peixe . Ao contrário do peixe inteiro o
os bÍC§ , os filetes não contêm a espinh
orsal do peixe; eles produzem meno

rne. mas são mais fáceis de comer

iletes de corte especiais são retirados d
randes blocos sólidos; estes incluem u

lete de corte "natural", cunha, losango o
rmato de cauda. Os filetes dem nâo te

RS
37,30

R$
1.872,81

Convite 2021/1
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SlM. Características Sensoriais: textura,
cor, sabor e odor caraôterístico.
CaracteÍísticas fÍsico-QuÍmicas: GoÍdura
(máxima) 30Yo. Resfriada com
temperatura entre 2oC a 5'C. A validade
devêrá ser de no máximo 60 dias
contados a partir da data de entrega.
Embalagem êm plástico atóxico de 2,5 kg,
a vácuo, limpo, náo violedo, resistente,
que garanta a integridade do produto até
o momento do consumo. Na parte externa
da embalagêm deverá conter dados de
identificaÇão, procedência, informaçÕes
nutricionais, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. Não
deverá ser apimentada. Será reJeitado o
produto que se apresentar sulo. que
contraria a regulamentaçáo vigente,
transportados de forma inadequada, em
veículos sem refrigeraçáo para resfriados
(necessário sistema de gerador de frio),
fechado, isotéÍmico e/ou conduzidos
juntamente com outros gêneros e/ou
objetos. O produto deverá ser
acondicionado em caixas plásticas,
evitando que sua embalagem tenha
contato direto com o châo, veículo e
outros, para assim evitar a ôontaminação
cruzada. Os veículos destinados ao
transporte de alimentos resfriados devem
possuir instrumentos de controle que
permitam verificar a umidade. Produto
deverá ser entregue nas Unidades
Escolares de Ensino, de duas a três
vezes por semana de acordo com o
caÍdápio.

sêcretaria dê Estado da Educação - SEDUC
Geíência de Licitação
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pelê ou ter pele; pinbones podem ou náo
ser removidos

R$
29,50

R$
118,00

4

BACON é um alimento de orioem animal,
mais precisamente,
a oordura subcutânea do pg[gg é rico em
uma porçáo de nutrientes, como cálcio,
magnésio, gotássio, vitamina A, vitaminas
do complexo B, fósforo e selênio.
Embalagem em plástico atóxico de í kg,
a vácuo, limpo, náo violado, resistente,
que garanta a integridade do produto até
o momento do consumo. Validade deverá
ser de no máximo 60 dias contados a
partir da data de entrega.

06

R$ 4.885,89VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

R$ 9.s72,86VALOR TOTAL DOS LOTES. tos

PREçO UNIT.
1R$)

PREÇO TOTAL (R§)
U NID

QUANT

DISCRIMINAçÂO DO
(GêneÍos Alimentícios)

PRODUTO
ITEM

LOTE 04 - KITS

R$
9.739,90

865

AÍroz grão longo fino tipo l. É o produto
constituido de grãos de aírcz (Oríza
SaÍiya L.), classe longo flno, submetidos
a beneficiamento e classificaçâo de
acordo com padrôes estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura, saÍra recente. O
produto deverá ser constituÍdo de
matérias-primas sás, limpas e isentas de
matêria ter.osa. de parasitas e de detÍitos
animars e/ou veqetais. Acondicionado em
embalagem plástica de 2 Kg. contendo a
identificaÇâo do produto, data de
fabricaÇáo.

01

PCT

RS
5.613,85

RS
1',t,26

RS
6,49kg

865

e claros, aspecto brilhoso, liso, isenta de
matérias terrosa, pedras ou corpos
estranhos, fungos ou parasitas e livre dê
umidade, pacote de 1kg, embalado êm
saco plásticos, transparentes, isento de
sujidade, não viodos, Íesistentes.
Acondionedos em fardos lacrados-
contendo data de validade e número de
lote. Validode deverá ser de no mÍnimo
180 dias a partir da data da entrega, com
registro no Ministério da agricultura. O
produto será rejeitado quando:
transportado em veículos sujo, e ou/com
sua qualidade comprometida,

movendo a contamina

FEIJ cARtocA- tipo 1- grâos inteiros

cruzada

02

Secretarie de Eslado da Educação - SEDUC
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3.3 Paúicipacão destinadâ exclusivam ente à naíicioacão de microem Dresas e emoresas de Deoueno

3.2. Para efeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR LOTE", conforme

quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de acordo com as propostas

de orçamento.

R$ 5.414,90RS
6,26

O: macarrão paÍafuso,
embalagem plástica, transparente,
resistente, bem vedado, com 500 g.
massa de sêmola com ovos. Produto
isente de suicidardes, parasitas, larvas e
materiais e estranho e de substancia
estranha ou nociva, nâo podendo estar
fermentado ou rançoso. Devêrá conter
dados de identificaÇáo, procedência,
informaçÕes nutricionais, número de lote,
data de fabricaÇáo e validade. Prazo de
validade mínima de 06 meses a partir da
data de entrega. O produto será re.jeitado
quando: transportado em veículo su.ios, e/
ou com sua qualidade compromêtida,

romovendo a contamin

MAC

cÍ)zada

03 Kg 865

RS
2.569,05R$

2,97865

EXTRATO OE TOMATE embalagem êm
lata de 340 gr - o produto deverá estar
isento de fermentaçáo. Característica:
aspecto-massa espessa tipo pasta; cor
vermelha com cheiro e sabor própÍio. O
produto não deverá conter sujidadês,
parasitas e larvas. As latas deveráo ter o
revêstimento interno apropriado e não
poderâo estar amansadas, enferrujadas
ou quaisquer outros aspêctos que alterem
a qualidade do produto. O produto deverá
respêitar a legislaÇâo vigente. A validade
deverá no mÍnimo de l2 meses a partir da
data de entrega. O produto será rejeitado
quando: transportado em veiculos sujo, e
ou/com sua qualidade comprometida,
promovendo a contaminaÇão Õruzada. o
produto deve se de qualidade similar ou
superior ao das marcas GOIALLE OU
ELEFANTE

Kg
04

R$ 23.337,70ALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

RS 32.910,56VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES

rmlnâ d 7' da Lei E n" 17 .92conform

Convite 2021l1

32

Secretâriâ de E§tado da Educação ' SEDUC
Gerência de Licitâçáo

Ouinta Avenida. Qd.71. nô 212. SeloÍ Leste Mla Nova CEP: 74.643030
Goiânia - GO



§e§6trri8 dê
gitado dâ
ad§.âçâ.

4. tNFoRMAÇÕrs rÉcxrcls Dos pRoDUTos A sEREM ADeuIRrDos

4. I Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo todos os
itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência.

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas noÍrnas
expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições
mtnrmas:

a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem
fisic4 mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se apresentar
intactas e firmes;
d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie extema;
parasitas. larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema anormal; odor e sabor
estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados.
Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa
comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

5. CRONOGRAMA Df, ENTREGAS

5.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (Sf,MÀNAL OU QUINZENAL),
conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

6 PROCEDIMENTOS DEFISCALIZAçAO
6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, pâra atesto das amostrâs, recebimento,

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execugão do contrato em todas as suas fases, até o recebimento
definitivo do obj€to, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual no 17.92812012.

6-2Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de
Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. ó1. parágrafo único,
da Lei Federal n'8.666/93.

SêcrêtaÍia de Estado da Educação - SEDUC
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5.1 As datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.3 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço do Colégio Estadual Deputado José Alves de

Assis, Rua ldelbrando Ouilherme Strongrem S,N-Centro Lagoa Santa,/GO
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6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento
entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previsto: no art. 65, § 1", da Lei Federal no

8.666193 e alterações posteriores.

7 PRAZO DE EXECUÇAO DO CONTRÀTO

7.1A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda
mensal.

7.2A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualifi caçào exigidas na licitaçào:

7.3O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo de
Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado_p1glgqiygpqg4.!9 em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito. uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar São João, para solução de seus débitos.

8.3 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

8.4 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição
individualizada dos itens com os seus valores uniúrio e total, bem como as Certidões de Resularidade
Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual e Municinal devidâmente atualizadas.

8.6 O Conselho Escolar São João, paganí, à contratada, mediante a compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do aÍ. 55, inciso
Xlll. da Lei Federal n'8.666193.

9 REAJUSTE OUREPACTUAÇÃO

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos
previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do
presente contrato;
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8.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.1
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IO OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

I 0.1 TransportaÍ, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitâção, ficando sob sua responsabilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transpoÍe até o local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservâção e higiene, segundo Portaria
Federal n" I 5, de 7 de novembro de I 991, Centro de Vigilância Sanitária/SUS.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcionário que receber.

atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, tâxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer

despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições públicas,

registros e autenticações do contÍato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na

Licitação.

II OBRIGAÇOES DA CONTRÂTANTE

I I .l Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade Escolar

designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

I I .2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

I I .3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das normas

desie Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor;

I I .4 proibir que a CONTRATADA execute tarefâs em desacordo com as normas preestabelecidas no Contrato;

12 RESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no lnciso lX, do artigo 55, da Lei Federal n' 8.666/93, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal:

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

Secrêtâriâ de Estedo da EduceÇão - SEDUC
Gerência de Licitação
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ll.5 Comunicar às CONTRATADAS inegularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos

contratados.
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previstas no artigo 79 daLei Federal n'8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por
ato unilateral da ConÍâtada.

l2.3Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autoriiação escrita e fundamentada da

autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contraÍante, nos casos enumerados

nos incisos I a XI do ârtigo 78 da Lei Federal n'8.666/93, acarreta as consequências previstas nos incisos I

a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prej uízo das demais sanções previstas.

I3 SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS

13. t A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estârá sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - l0%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaçào,

inclusive no de recusâ do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipotese de negar-se a efetuar o

reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçâoi

ll - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia" até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizadol

lll - OJyo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

13.3 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo mií.rimo de l0 (dez) dias corridos, â contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educaçào.

13.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontâdâs da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.
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13.6 As mulas e oúras sançô3s rplicadas só poderão ser relevadas
administrativa, mediâ e ato do Seoetáío de [§tadô da Educação, dev

l3.7.Pela inexecução total ou parc:al do objeto da licitagão, a depender da gavi!

àt;i'j:T::Ifr:rá 
optar pela apiicação dà pena de Âdvertcn"iu. no' rc.*oíJol

motivadaml
idamentejustil

,nte e por conveniência
ficado.

lade do ato praticado, a
nciso I do âÍ. 87 dâ Lei

E suspenslo de licitar a
/islas neste Edial e das

das espec ificações

as regras e condições

ueâ

licitante deveú ser descredenc iada por igual período, sem prejuízo das mul
demais cominações legÂis.

Il.9 As sânções previstas nos incisos I, Ill e lV do art. g7 da Lei Federal no 8.66 13 poderão ser aplicadasjüntamente com a do inciso II do inesmo artigo. faculiada a defesa prévia do i o, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) d*is íteis.

li.i 0 A sânçâo estabelecida ho inciso IV do artigo 87 dâ l-ei Federal no t.666t93 é competência exclusivâ
do Secretârio de Estado da Educação. facultada a defesa do interessado no respectivo , no prazo de l0(dez) dias dê âbertura de vista, poder:do a reabili taçâo ser requerida aÉs 2 (dois) de sua aplicação.

13,8 As penalidades serão obrigâtoriamente regi stradas no CADFOR, e no

15.{ 0â men
rda uc

15.5

Equipe de Merenda

da Comissão Especial de Licitagào

Sêcreraria de Eitãdo dr Êducâção . SEDUC
Gerêncra de Licitação

Qurnta Avênida. 1d.71 . ,'\o 212, Setoí Leste Vila Novâ CÉp: 74
côiâniâ - Go

"..o {tas pret

o contrad itório e I

I,'. DAS AMOSTRAS DO§ PROIIUTOS

1,1.1 Poderá ser solicitada amosrras dos gênsros âlimentícios especiÍicados neste ermo de Referência, a
critério do Conselho Escolar Deputado José Alves de Assis, para avaliação e sel dos produtos s sêrem
adquiridos, as quais deverâo ser subnretidas a lestes necessários.

I 3 . I 1 Ern-qualquer hipotese de apticaçâo de sanções seni assegurado á licitanle v
ampla deíesa.

15 CONSIDERAÇÔE§ GEBAIS

l5-l Todo e qualquer gênero e,/ou pr.duto ofertado deverá estâÍ obrigatoriâinente
solicitadas neste Termo de Referénci,r

lJ.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no Êceile dâs ições deste 'Iermo de
Referência, não sendo possível de maneira alguma o âceite de outÍo gênero
da descrição solicitada no Ed,tât c seus ane\os.

produto que não seja o

15.3 Serâ punido rigorosamente dentri da L€; de Licitações e Contrâtos aquele que vi
editalícias, bem como, ofertâr gênems fora das condições solicitadas.

ll

a)

Presi

Convde 2021/1

37



SlcÍetâria de
Eatrdo da
Educ.çào

ANEXO II - CATiTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Datâ:
Convite n." 001/2021

À _iEntidade de Licitação)-

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)-, CNPJ/MF n.o 

-, 
sediada 

-(endereço 
completo)- , tendo

examinado o Edital, vem apresentar a documentâção para o fornecimento dos alimentos, de conformidade

com o Edital mencionado.

lgualmente, declara que:

a) Está apresentando documentação para o fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste Edital;

b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, XIII, da Lei
Federal n' 8.666193, obrigação de mânter durante todo o fomecimento dos gêneros alimentícios,

todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à

regularidade fiscal e trabalhista, e, especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto devido -
LS.S.Q.N. dentre outros sotr pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades

previstas na lei. sem prejuizc de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresâ não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontârá dos paqamentos que efetuar. os tributos a

que esteja obrigada pela legislação vigente. fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos

legais.
e) Que está de acordo e âcata todas as condições previstas neste Edital, bem como às coostantes da

Declaração de Sujeição do Edital, conforme Anexo lll.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade, aos 

- 
dias de 

- 
de 2020.

_ (assinatura) _

Carimbo, nome e assinatura, do responúvel legal com poderes para tal investidura

Localidade. aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tâl investidura

Secrêteriâ de Estado de Educação ' SEDr-tC
Gerência de LicitaÉo
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ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO DO TDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com a Convite n' 00112021-

CONSELHO ESCOLAR........., DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem como de

sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educaçào;

02 - Está ciente das condições da l-icitação, que responderá pela veracidade das informações constântes dâ

documentação e proposta que âpresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentâções

complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatórias e corretas para o
fomecimento dentro do prazo previsto no Editalt

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as esÍreciíica cões descritas no Termo de Referência

consolidado nelo Conselho Escolar. iuntâmente m a Gerência de Orientacão e Articulacão das

Coordenações Resionais e Alimentacão E r/SEDtlC:

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua

contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - Que até a presente datâ inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória,

assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em hoúrio noturno de

trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer trâbalho de menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a pârtir de 14 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de 2020.

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

ANf,XO IV, CARTA PROPOSTÀ

Secreteria de Estado de Educaçáo - SEDUC
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coNvITE N" 001/2021

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

Raáo Social

l'elefone

Agência: (nome/no) Conta CôrrenteBan co:

Dados do Signatrírio - para assinatura do contrato

Nome

ldentidadeNacionalidade:

Lote 00 (....)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
1R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
(Rs)

Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(RS)

Preço
Total
COM
ICMS
(RS)

Especificações
do

ProdutoÀ4arca
UnidadeItc rn

Valor Total da Proposta ÇQ![ ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta S[ ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( )Não-o

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constântes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.

I III

Sêcretaria de Estâdo da Educâção - SEDUC
GeÍência de Licitação
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- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo IX do
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo aÍigo 30 do Decreto
Estadual n" 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação intemas, relativas à
aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o
crédito@b[lg§2qQlL

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de
acordo com todas as noÍrnas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para a

Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhccimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena
concordância com âs condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Secrêtaria dê Estado da Êducação - SEDUC
Gerênciâ de Licitação
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Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de Licitação,

do Conselho Escolar IOSÉ ANOEL VILELA , o Convite n" 001/2011, parâ participâr de licitação de

Fomecimento de Gêneros Alimentícios, conforme Portaria n" 

-/2020, 
a realizar-se no dia

00h00min. no Conselho Escolar (nome do conselho), no município de

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

Secretarie dê Estado de Educação - SEDUC
Gêrência de Licitâção
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A.IIEXO VI - MI}ruTA EDITALÍCh E CONTRATUAL

Contrato i." 12021 que celebram o Conselho

Escolar (nome do conselho), por meio do

(Nome da Unidade Escolar) e a PESSOA

JURíDICA _, para os fins que especifica. sob

as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.' ......., pessoa jurídica de direito

público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente brasileira, .............,

residente e domiciliada neste ..............., inscrita no RG sob o n"...................... SSP-GO, e no CPF sob o

n"......................... doravante denominada CONTRATANTE e â pessoa jurídica de direito

privado_, com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em

. na ..... inscrita no CNPyMF sob o no ..... Inscrição

Estadual n' ............ doravante denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e

celebram. de conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de I993 e suas alterações posteriores,

da Lei Federal n' 13.97812020 que alterou a Lei Federal n' 11.94712009, Resolução CD/FNDE n'0ó de 08

de maio de 2020 e Lei Federal I 1.326106 e alterações. O Contrato n'XXÍ2021, conforme Edital Convite n."

0tl1t2q2l do Conselho Escolar .....,........ Processo n.o 2020.0000.605. 131 I mediante as cláusulas e

condições a seguir delineadas.

I. CLAUSULA PRIIVIEIRA _ DO OBIETO:

l.l Constitui objeto deste contrâto o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de acordo com

as quantidades e especificações cor.:stantes no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste

Contrato, independentemente de transcrição.

I .3 Quando do fomecimento, âs quantidades poderão ser alteradas Dâra mais ou para menos. bem como as

datas oodem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da nidade Escolar de aco il)

demanda mensal, tendo em vista o cenário de pândemia provocada pelo Corona vírus (Covid-I9)

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos Iicitados.

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste €dital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitani os que não atendam às exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.

Sêcretaria de E§tado dâ Educação - SED(,C
Gerência de Licitaqão
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1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação

específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTf,.
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1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do Anexo I
- Termo de Referência.

1.8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido:

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e rotulados;

I .10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

Ll l Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

possa comprometer a qualidade do produto;

l.l2 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas

especifi cadas no edital;

Ll3 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente âo lote

reprovado.

2 . CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGACÔf,S:

2.I DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responúveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestaÍ os produtos objeto da licitação;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Clâusula Terceira.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRÂTADA execute tarefas em desacordo com as normas preestab€lecidâs no

Contrato;

2.1.6. Comunicar às CONTRATADAS inegularidades observadas na execugão do fomecimento dos produtos

contratados

CONTRATADA:2.2DA
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2.2.1. Fomecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referênci4

âDós âüto ão esnecífica do Gestor do Contrato. nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no

local e endereço determinado pelâ contratante primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo à
especificações constantes deste contrato, da propostâ e do Edital Convite n" 001/2021 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo [ -
Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. Caso a participação no certâme se dê através de matriz. com possibilidade de que a execuçâo

contratual se dê por filial, ou vice-versa. a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes integrântes

2.2.5. Considerar que a ação de fiscalização da CoNTRATANTE de maneira alguma exonera a

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constântes do Anexo I - Termo de

Referência do Edital CONVITE n" 001 12021 .

2.2.8. É obrigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem de

Fomecimento se for o caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos s€tores competentes à

Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contrato.

Z.2.ll. AceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões àÍé 25o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Ãrcar com todas as despesas como transporte, ta,\as, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,

que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das obrigações

deconentes do Convite no 001/2021.

2.2. l4 Emitir Notâs Fiscais com a discriminação completa do objetol

Sêcretaria dê Estado da Educação ' SEDUC
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Quintâ Avenida. Qd.71. n'212, Selor Leste Vila Nova CEP: 74 643030
Goiânia - GO

Convite 2021l1

il6

2.2.7. A CONTRATADA é responúvel pelos encargos trabalhistà, previdenciários, fiscais, e comerciais

resultantes da execução do contrato;



2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentârem danos na qualidade, validade e

especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sem ônus

para a o CONSELHO ESCOLA& a partir do recebimento da notificação paÍa a troca, em atendimento aos

requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso;

2.2. 16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexor

3 . CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PRECO E CON'DICÕps »n PAGAMENTo:

3.1 - Pelos PRODUTOS ENTR-EGUES. a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total estimado

de R$ XXXXX (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para

pâgamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuadog§iyry,lg em conta jurídica da empresa contratada, no prazo de 30

(trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transíerência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais

Eletrônicas, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado

pelo Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO). para solução de seus débitos.

3.4 Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal

Eletrônica devidamente atestadâ por quem de direito, neste caso o Preside[te do Conselho.

3.5 - No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas, tributos

previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento do

presente contrato.

3.7 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se dos

índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação lnstituto Brâsileiro de Geografia e

Estatística IBGE, e na faltâ deste, será aplicado o IGPM (índice Geral de Preços do Mercado), da Fundação

Cetúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a

variação dos produtos, no período.

{. CLAUSI.]LA OUARTA _ DOS RECTIRSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTARIOS:

4.1 - Os recursos orçamenúrios para a cobeíura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$

****** (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesa§ dar-se-â da seguinte forma:

. Dotação Orçamentária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00.109 - FNDE

Secretâria de Estâdo da Educação - SEDUC
GeÍência de Licitaçáo
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0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE -
Obs: será a dotaçào de 202 i quando disponibilizadas.

o Natureza de Despesa: 3.3.90.19.40

. Fonte de Recurso: 109 - FNDE

. Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda

mensal.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida"

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçâo, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mor4 obedecendo os seguintes

limites máximos:

| - l0%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive

no de recusa do adjudicatírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da

caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado;

llÍ - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

SecÍeteria de Estado da Éducâção - SEDUC
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5 - CLAUSULA OUINTA _ DA VIGENCIA

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do ContÍato, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.
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6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento dâ comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação. a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal n" 8.666/93.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Editâl e das

demais cominações legais.

6.9 A sânção estabelecida no inciso IV do ârtigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de vistâ, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.

7 -CLAUSULA SÉTIMA - DA R'SCISÃO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX. do artigo 55, da Lei Federal n' 8.666193, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido

Diploma Legal;

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93 ensejará a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas

previstas no artigo 79 da Lei n" 8.6ó6193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato

unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contrâtuâl serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

Convile 202111
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6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666/93 poderão ser aplicadas

.iuntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.
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7.1.4 A rescisão determinada poÍ ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do aíigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

S - CLÁUSULA OITAVA _ DO GESTOR DO CONTRATO:

g.l - O Conselho Escolar indicaú um Gestor e uma Comissão, conforme o câso de recebimento para

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases. até o recebimento

definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5 I a 54 da Lei Estadual no 17.92812012.

9-CLÁ SULA NONA _ DA PUBLICAcÁo

g.l- caberá ao GoNTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento de

contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, contbrme o art. 6l , parágrafo único' da

Lei Federal n" 8.666/93.

l0- CLÁUSULA DÉCIMA_D AS ALTERA Õrs

l0.l-Estecontratopoderáserrevistototalouparcialmente,aqualquerépoca,medianteprévioentendimento
entreaspartes,podendoseralteradu,noscasoseformasprevistosnoârt.65,§l",daLeiFederaln"8.666/93
e alterações posteriores.

ll - c USULA DÉcltrll PRIMEIRA _DA LICITACAO

I l.l o presente contrato é decorrente da modalidade CoNVITE N" 001/2021' conforme Edital (Processo

Mãe SEI n" 2020.0000.605.13 I I )

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO FORO

l2.l-oforoparadirimirquaisquerquestõesoriundasdaexecuçãodopresenteContratoéodaComarcade
(nome do seu município) - do Estado de Goi:ís, excluindo qualquer outro'

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n' 8'666193 e

alterações, Lei n" I I .947109, Resolução CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal no 11'326106 e

alterações, e, Lei Estadual f 17.928' de 27 de dezembro de 2012'

E, por estarem justas e contratâdas, as paÍes firmam o presente lnstrumento' em 02 (duas) vias de igual

teor, na presença de (02) duas testemunhas'
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTf,MUNHAS:

Nome:

RG n. ': RG n. o:

CPF n. o: CPF n. ':
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l) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste âjuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as part€s (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normi.s de regência da CÀMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCTLTAÇÀO, rr,ffinreçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e

por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostâs sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitÍos), cujo sorteio se dará na forma do art' 14 da Lei

complementar Estadual no ll4, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento Interno. onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norÍnas integrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lntemo)

da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, ueonçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINTSTRAÇÃO ESTADUAL

(ccMA), na Lei Federal n.9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei Federal n" 13.140, de 26 dejunho de

2015, na Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n" 13 800, de l8 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstâs em lei'

8)AsparteselegemoForodaComarcade(nomcdoseumunicípio)paraquaisquermedidasjudiciais

necessárias. incluindo a execução da senlença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas

partes deverá ser imediaramente comunicada á CÂMARA DE CONCILIAÇÀO. VeOmçÃo e
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ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser

interpretada como renúncia à ârbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula

ârbitral.

CONTRATANTE CONTRATADA
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